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Conselho Regional de Enfermagem clo R¡o Grande do Norte

PORTARIA COREN-RN NO 3T312024

Designø o Conselheiro e ø Enfermeira Fiscøl para
ministrar palestra sobre uA enfermøgem legal:
Código de ética e legislação relacionødøs a
Enfetmagem", referente ü progîømøção da Semana
de Enfermagem 2024.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte

Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secretária desta Autarquia, no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO a importância em rcalizar e ou apoiar eventos técnicos,

científicos e culturais para o desenvolvimento da Enfermagem Potiguar.

RESOLVEM:

Art. 10- Designar o Conselheiro Vinícius Costa Maia Monteiro - Coren-RN n.o

935.639-TE e a Enfermeira Fiscal Luciana Claúdia Araújo Lins Correiarpata realizarem

palestra sobre "A Enfermagem legal: Código de ética e legislação relacionadas a

Enfermagem", para os profissionais de Enfermagem da Universidade Potiguar - UNP e da

Escola Técnica Estadual do Rio Grande do Norte - ETEC, que acontecerá no dia 13 de maio

de 2024, das 14h às 17h, no auditório do Coren-RN, referente a programação da Semana da

Enfermagem2024.

Art.2o - O referido Conselheiro designado no Art. lu, terâ direito ao recebimento

de auxílio representação, de acordo com a legislação e noÍnas estabelecidas.

Art. 30- Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua assinatura.
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